
INDICAÇÃO Nº 
1051
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que encaminhe ao Secretário de Educação do Estado de São Paulo, para que sejam tomadas as providências necessárias, a fim de viabilizar a construção de uma quadra poliesportiva na Escola Estadual Professora Regiane do Carmo Monteiro, situada na Rua Tarcon, 313, Jardim Adelfiore, Distrito de Perus – São Paulo/SP.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, para fins de contemplar os estudantes do 1º ao 5º ano de Ensino Fundamental, sendo crianças de 06 (seis) á 10 (dez) anos de idade.

A unidade escolar foi construída como um anexo da Escola Estadual Professor Miguel de Oliva Feitosa, tendo sido emancipada no ano de 2001. Em 2007 deixou de ser denominada com EE Jardim Adelfiore para ser renomeada como é atualmente.

Com o desmembramento de uma escola em duas, a quadra poliesportiva, até então de uso comum, passou a ser apenas da EE Profº Miguel de Oliva Feitosa, já que um muro foi construído separando as duas escolas.

Entretanto, até o momento não foi construída nenhuma quadra poliesportiva na EE Profª Regiane do Carmo Monteiro. 

A construção da referida quadra, possibilitará a realização de eventos tais como Festa Junina, Festa da Primavera e outros, que constam no calendário da Secretaria Estadual de Educação, bem como atenderá às necessidades de movimento corporal exigida pelas crianças, pois a faixa etária dos 06 aos 10 anos de idade necessita de exercícios corporais que agreguem a ludicidade e o bem estar dos mesmos. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para promover  a valorização da vida, possibilitando que estudantes, crianças e adolocentes se desenvolvam mais saudáveis e felizes. 
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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